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ou DiIPH ilj&s , que haja em contrario. que todos I e tedu lIf' i por d,,
ro~ .d08 par' este elf..i to eômen te , ficand o ,liá, . ell1pre em St"U vigor. E
Orde no ao Doutor AntoDto Freire de Aodrade Eoaerrabod" do Mt'u
Con8f'lho , Daiembargarlor .10 Paço, e Cha ncellér Mór do Heiou , q Uf' o
faç a publicar na eh'Decll.ria . e en . ie 08 Eumpll1f'1t dellp. debaixo do
)Ieu & lIô. e l e u aigoal a todce 01 TribunlP'I . Magi 8 trarl~ I e mai, P"II
JOII, a que a" remen em .eml!'lblnt" AI..ráa ; n gillundo.1t1" e m I€Mi A;'
ai partetl nl forma 110 ,",l ilo; t1 lbandandl>$t' o Original par. o ~1ell Rcat
A rchi. o d. T orre do Tombo. Dado no Palacio de QuéluJ e rn U de JQ
Uw de 1111. = Com • Aui~aatur. dil. R.illha, e a do l'tIiui. tru.

R egUl. na SecrttDria .u Erfado M ' Nt!/OCio. do Rtitlo
tI" I. it.,.o V I. das Carfar , ..tlllnreis, e PokntUd foi
103 • ~ UMpr. no Imprt .&40 Rt9ia•

••--,._.- ..
E U A RAI NHA Faço anbor 110(I flue es te Alvará virem : Que tndo
couider.ç.lo • que a Arle do f)"~nbo.e fiz indispl"nuvt'1 par. a r..»
Ldulle , e luiur ,...rf/'ição de out r.. multai Arte. : 'I'ive por bem ee tebe
Ice..r, como com f'lT..ito por este Alurá e.'abd"ço, huma Aula ptÍhlica
de Desenhe eeer a Côrte , e Cidade de Lisbce , pm beueficio , e utili rl.do
de M" uI Fiei . Van .lJos ; e fl ue deli. Ienha Inspecção a Minha Real
Dol eu Ct'Il.oria , .s& im , e do meamo modo qur a tem Illbt" ai mail Au.
lall dOI Ell ud08 !Hrnorr . d en tro doe 1\o1 t'uI Reince , r Dominioe : E C0 0 4 .

(...rmende.m e COID o flue !UI!' foi coo. uhado pela mr. m. Rl". 1 rtJ..u C~n.

",",ia, Ntu lenid. ordcnar , que le obaeu em nes te 0 0 1' 0 EalabeJecimro.
lo .. I Il . truclfocI , e [{t'gulamenlo l elluinte.

I' , r. a . obredit . Aula ba ' erá fio u!! Proff'nor ell : lIum de lN. enh.
de H itloria , ou de Figuraa . oq oe mlli, ampl amente ee entende , d. inli.
lição de toou a. prcd ucçõee da N,turua, aasilll ani madu. como [na
Dlload., . F. outro I'r....r..S80r tambem dOI n...eebe de A rquitec tura Chi!.

Soerào am bul: 01 Pro(eslO~' . ujeitOl ldcneee , habeir, e de probi
bade j e que ten hão dado 8 eenheeer no EUIDe, que fiee rem , 8 rua ca
pacrdade not D.._nhOl de lua particular infenç1o , t" por etlee deeeaha
dos, e de t udo o mai~ que bounrem de I!'nsiltllar aot Di . cipnloa.

O l'roCeslor fie Arqui t..ctul8 ~ ..mpregarã Da liç.1io de rnanhl:. II
o de Dt"lell ho de F iguras de t arde ; tendo ~ada bUlrl quatro horas fi e li
lfio no tempo de Verão, II (reli horu no tempo de Iur eroc , eseeprc nOI
mez" de Uezembro , e J ueiro . que 8Ómenle terio du" hora•.

E porque póde auecede r que 01 ProCenore. , ou por dOf'nç a, ou
por cu rrc grllfe IIJIltiYo , colo pollAo cumprir com a obrigação do e nr ino ,
e assiRlen cia peescae , do que re. ultaria detrilllento grande 808 Dieei pu
los : Haverá d OUI Su betitutce para l upprirc m a cade hum da. lollted ilo.
P roCl!8Iurf'l 110 . t'u reepeetbc Emprego. NOI ditos ~u b. t i lu loa concorrt"r /lo
lIIi me'Dlu qualidadee , e circ um. tallcias que nos Proprielarior j calla
hum doe '1 Ulll!ll obserearé , quando tiver exercicic , ludo quanto ae deter
mina aDI l' ro(t rso rC!1l .

Par. que 01 Di. cipulo., que bouyerem de ler .dmitlida. na Au~

la de Detenho de Fig ur.. , nilo pere ilo o tempo , qde .pro,eitari:lo eru
outr~ exerc:ic.io. propriul dOI r.euICeD,iol i .u. incue1ll. lerá .dmiUiclQ DUe---

judite.nozes
Highlight



1781

Jllrida A ula sem requerer primei ro :i Minha Real :\t('1;:I. Ceusoria , a qual'
tnform'lIlflo-se do Professor de Desenho de H istor ia sobre a hillldidade
do pcr tendente , o ruan dar.i odminir , se lhe parecer , !,or Díscjpulo Or
dinario.

Para o Professor dar es ta Inforll'l'llllo , logo que se propuzer algum
sujeito ,,,n a D iscípulo J exa~inará primei ro se ~I!e escreve ilulfic iellle
mente J e se tem algum defeito na vista, e o far á desenhar algu m. prin
cípios de Desenho por tempo de oito até qu inze d ias ; c. depoi.. de jult;ar
IlClas côp las ( fJuanto permute elite exame ) da lIua apt idão , ou ineapa
cnladc , informara á mesma Rea l 1\Iez.;" para es ta lhe conceder, ou lião.
" licença . E adm itt ido que sejo , se matriculará 1 escrevendo-se em hu m
Iiv ro o l:ICU nomc , o do Pai , Petría , c a idade ; c li dia , mea , c uune ,
em flue foi adlll ittido.

Para aprenderem com methodo 08 D iscipulos , que [orem admiuí
dos a este Eetudc , o Professor , depois de lhes ter cusinado os priuici
eos Elementos de Des enho conforme ~c forem adluutado , passa rá a lIIuS

t rar-lhes <IS propo rções de varias figuras ; tendo sempre o cuidado , quau
do 1hC5 corrigir os Desenhos . de lhes indicar ludo o que no ori ginal Leu
ver de sublime , de med iocre , c de Icfcito ; l lil fa deste modo lhes ir dan
do <\8 noç ões necessarius , e os dis pôr para obrarem COUl acer to nas com
posições que fi zerem de sua. pr ópria Invenç ão.

Nào se limitará o Professor a ensi nar-lhes sómcntc a desenhar li
guras humanas ; mas se e xtendera a outros muitos objej ctos da Nature.. .
aa 1 como irracionaes , paiaes , plautas , flores I e outras semelhantes CoU~

sas ; observando o para que propende mai~ o g'cnio dos D isc ipulos , lJara
ahi mesmo fazer maior applicaçâo . E quando qcalqcer D i»eiJlulo cllegar
a copiar bem hu m dcsenho , cs taurpa , ou pintura, o far á copiar ruoddutl
de re levo , costumando-o por este modo a copia r do na tural. ",

Se o Professor conhecer que qualquer Discipclo , ou por inca..
pacid:u.lc., ou por falta. de appl icaç~o , n ão ~Clll adian tamento <t lgum , (;VIII

bcneplaclLo da Hc.."l.! }I~ o poder é despedir. D a mesma sor te, se algum
Discipc jo deixar de freq uentar a Aula. sem justa c.'lusa , ou senão t..'s\i1"cr
nella com dcccncia , e mcdesn a , (J pertur bar aos mais com Jlala~ ras, ac
çõce , QU gestos, pela primei ra vez ser á admoestndo , pela. segunda será
asperamt'IlLc reprebe ndido , e cest igado , c pela terceira será despedido
da. Aula com conse nt imento da mesma R l'a l ::\1 e-La_

O Professor de Arquitectura "~uardari em tudo as mesma s forma
lidadcs que o Professor de Figura. cm quanto para admitt ir oe Discipu~

los ; c examinaré, a lém dleso , se sabem as quatro espécies de Ari t!l.Il1~

t lC<l .
Depois de edmi u idos , lhes irá o P rofessor ensina ndo nas primei

r as duas hortls .11: Aula as ope rações A ritlllRt,tiealol das fract;ôe8 naturaes ,
c o uso das fracçôell decimaes ; ;~ re~ra aurcu simples , a compos ta , a
d irecta , e a iuvcrsc ; as extracções das raizes a té á tercei ro potencia . e
a Gcomcrno dementar I a té que os Discipuloe eaib ãc bem dem onstrar
qu alquer I'ropoll id i.n dellu . E lia!'! outras du as horas os ir;í admit t indc ao
Desenho , mostraildo-ihcs iiI proporç õ es dali ci nco ordens de A rquncctu
ra T(r.' Co.11l.1 , Dorica , Jonica , Corint hia , c Compoeta , pelos Authllrt'll
geralmen te mail!. !leguiJos , indicando..l b~1! ti que esses 1~It.'MIIIOS tem de
bom , 0 11 dc dcfcituoso , e como lIC pudera mel horar , seguindo nessa par
te outro Author ; ou como se poderá da. comhinaçâo j udiciosa de diversas
cpiuíôes produzir huma compos ição me nos defeituosa.

r~ dCjJlIis á distribuição dali fJetjU de qual quer ediâelo , prm-
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eipiendo por huma simples casa I d'alfi a humo grande, a bum Palacio ,
a numa Praça I hum Convento , hum Templo , s,,!jlllldo a hamlitb dtl qt,e
fI ,lHes achar ; lembrando-se sempre de unir, quanto for possivcl, u coLII
modo com o magr-sroso , regular , e agraual"cl.

A inda que ;\ Consteucçéo niio sl'ja objec to c!lScncial do Detenho.
com ludo I sendo o Desenho da Decoração, c Distribuição dcatinadcs pa
ra a Constrecção , !lerá preciso, pele menos , que o Professa d.~ <10~ U i.
ec ípulcs as noçõc!l necessarius da solidez real , c da epparcn te. E ultima,
mente lhes fará desenhar ornatos pat'd. bem saberem decorar hum edifi co
0010 gosto. '

T umbem lhes ensinará a Pcrspeet iva , fuzendc-Ihes par nd '" al
gum dos Desenhos I que [comet ticarn cntc tiverem copiado. Obsenar.
ee-ha por ém nos m CZ1$ de Dceembro , c J aneiro propvfclOn:l!mcnte o que
fien de termi nado a respeito das horas do E studo. E no que re~peita ao
gO"("'1'1I0 , e ordem dl."i Discipnloe , se regulard o PrOfeSSo..lf de Arquiif.....
etera do mesmo modo qlre o Prefeseor de F igu ras.

T odos os Dísctpulos dos sobredi toe E studos aprenderão pelo tem
po de cinco annos o Desenho de H istoria, ou Figurxs , ( l de Arqu itectu
ra alternativamente de manh â , e de urde ; e sem que e-;:tej :I termi nada
G dilo tempv , ROO poderá deixar Discipelo a lg um dos Ordinario.! a A u-'
t-.l. , ou de continuar , sobpena de incorrer no castigo que E u for Ser vida
lm,JUr-l.he a Meu arbitrio. Porém se alg llm dOIf Discipelos se mostrar UI<;f
hauil que lTIen lça 11 apprcvoçãc doe P eofcsec res , e que tenha alcançada
algum dos premias no decurso do tempo que tiver nos refer idos &.t UÚOll .
apresentando as necessárias Cert idões disto arosmo , a Real )flrt a 09 dís
pe nrsar á. do tempo q ue lhe pareeer , e pcdent mandar q ue se Ibe pnse
Car ta de approvaçâo.

Para que da-ta uti lissima Arte de Desenho se possâc geeelmea te
aprovei tar 'luaesqucr outras Peseoas , quÚ' tendo-se dest inado ás :\fath e-
maricus , 0 11 a outra qu alquer Scieecio , 011 Arte , nêc possãc frequ entar
quot idianamente a Aula , será muito conveniente q ue se adrnit t úo na mes
ma A ula como Diecípuroe E xtraord inar ioll j par<l o quc requerer ão ã Me
'la, E serão matriculados do mesm o modo que 0Ii Hiscipulos Ordin:\ri~ 1
pa ra a todo o tempo constae , quando principirào a estudae , e quem foi
o Prcreesor , debaixo de cuja Disciplina ap rcnd érâo.

Os Discipake Extraordinnrioe poderão concor rer com Oesenhoíl
no C'A>nclI rso que se fizer todos os aonca para os Premias j porem como não
tem direito para 011 conseguir , n:io serão tem bem obr i~aUo~ a l:ompletar
Ó tempo de cinco 301109 , nem ir eontinuadamente á Au la;; mas achan
do-se nclle , estarão sujeites CIO tudo ás mesmas obrigações dos Diseipe
b Ord illarios.

" Se ndo a. emulação hum dos peincipees , e m....is fortes estimulos pa-
ra lf( ! fazerem frogressos em qualquer Arte , ou Sc iencia ; para excitar
esta en tre os )i~cipulos Ordinarice , hav erá em cada hum anuo no lild
de Agosto hum Concurso para se adjudicarem Preruios ãquelles Diecipu
los , qu e mostrarem ter feito melhor progresso ; para o qu e lhes dctenn i
na rd o seu respectivo Professor tempo suffi ci-I'nte, e determinado para
fazerem os seus Desenhos. Porém nào IlOdt'Tii o mesm o Disclpulc concer
rcr no mesmo anue com Desenhos de Iistorie , e com Desenhos de Ar
quitectura .

H averá aeis Prem íoe para MI dietríbuírem ; tres para ~ Desenha...
dores de lli.,toria , e outrOll tree para os de A rquitectura. Depois de pu·
lIU<:at' c- PNftlISOl" _ AuJa o- dilt J em tpe 11ft de priDMpill1' O Qon~llNO,
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deverá declarar quees são 0 11 sujeitos, que os Concurrontcs devem 'eo-

I)iar : o primeiro dos quaes será algum sujeito de Historia , que compre
lenda varias liguras j II segundo em que entrem POUl'<Ul fi ""Jr<Ul ; e o ler
eeiro de huma só fi gura.

Ainda que fiq ue a arbitrio dos Diecipuloe o entrarem no Concur-,
80 , com ludo , os que entrarem serão obr-igados a suje itar-se li Matr icu~
la , que o Professor deve fazer dos Concuercntcs , c a receberem sigilla.
dos pelo reverso os papeis , em que cada hum houver de fazer a CÓplol;
nào podendo nenhum deüce levar o seu papel fóra da Aula l nem por brc
" e tempo, para que n ão aconteça que alguma mão mais hab]! retoque o
Desenho j pe>r cujo motivo ter é o Profes sor c maior cuidado, e \'igi lan
cia em recolher todos os papeis dos Concur rcn tes ao sahir tla A ulA. I

T erminado o tempo do Concueso , julgar;lo os Professores , e sub
8titu~os ~ua l dos Desenhos merece o primci.ro Pr{' ~ll i o, ! que será de tri~~
t a mil ress , qual o segundo , que sera de vin te 1011 rers ; e qual o tercei-,
r o , que será de dez mil re is . O mesmo se abser varu com o COII CUr J:iO de
Arquitect ura. .,

Depois 1ue os Professorei" houverem appecvado os Desenhos 'que
merecerem os ' remios , 0 >1 rcmetterào li. Meza com os nUIIIl~>I dos Pre
miandos escritos nos mesmos Desenhos , a qual não teudc d úvida na ap_
provação , lhes determinará o dia para irem rec eber os competentes Prc
mios ; e ordenara que os Desenhos fiquem cx~t,1'rll na Aula a té ao fi m
do anno seguinte.

R equere ndo â M caa algum Disc ípulo dest a Aula Carta de Ap
prnvação em D esenho , havido prim eiro Infcrme , se lhe mandará passar ,
tendo-a e lle merecido , segundo o qu e fi ca determ inad o,

R como a Aula necessita de qu em cuide, não só no seu asseio,
mas lambem de (fuem hej a de e brilla , c fechaila nas competentes horas;
haver á hu m Port eiro , ~1Ie será obri gado a ludo o sobrenuo , assis tindo
uclla todo o tempo do Estudo , e executando quanto lhe for mandado ccn
ducenlc á economia da mesma Aula .

Os referidos Profcssorcs , e Substitutos desta Aula goearâo d08
Privilegies de Nobres, incorporados cm Direito Commum , e especial
monte no Ccd igo , Titulo : De Prnf essoribus I t l lUtdicilf.

Os Di ecipulos Ordinanoe desta mesma A ula prefirir âo nos Ccn
cursos , e 0P!,OSiÇÕt'8 ( havcndo de se prover os Lu gilre l> de Professores de l
la ) a outros q uaesquor , tendo igual merecimento , e os mais requisitoe ,
qu e siro essencialme nte neccssen cs para semelhan tes miuisterioe ; fi can
do isentos das R ecrutas equeltes que II frequentarem COlil applicaçâo , e
Jouvavel procedimento.

.. E este se oumprirá como nelle se cont ém , sem ddvida , ou e m
bargo algum , para em tudo ter a sua dev ida exccuçso , Dão obstante
quaes<lu,cr Dispo~içõ(!s c m contrario , as quaes cm gera l , c cada huma.
cm particular HeI por derogudcs.

Pelo que : Mando á lt{'.al 1\1('7.a Ceneceia , l\Ieza do Desembargo
do Paço , Conse lho dc M inha Real Fazenda, M cza da Consciencia e Or
dens ) Conselho Ultramarino, Casa da Suppliccção , R elação , e Casa do
Porto , Senado da Camara , R eformador Heitor da U niversidade de Co
imbra , Junta do Commercio destes Retnce , Vice-Reis , Governadores ,
c Capitães Generaes do Estado da Indío , e Hrazil , c a todos os Corre
~ooores, Provcdores , Ouvidores , Juizes , e J u...t iças do M eu R eino , e
:"cnhorios, o cumprão , e fação inteiramente cumprir, e guardar ; e ao
D cacmbcrgcdor do Paço Antonio Freire de Andrade Enserrabcdes do
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!\1Pu Conselho. e Chaneller Mór destes Reieoe I Ordeno o raça. puhlicar
na Cbanccllari:l , envia. ,Jo.-se as cópias delle impressas a todos 08 'I'ei
bunaes , c aonde mais M~ COSlUlIÍao m andar ; e reseu endo-ee c ori!j'inal
para :l T orre tio T ombo , depois de re!:isladu , .me he cost ume re; '1Sta-.
reei-se semelhames Alvarás. Dado no Palacio ae Quélw: em U de Agol:
lo de 1781. ::: Com a R ubrica de Sua 11a:es tade.

R rgisraM nll Chanctllarit' Mór d4 Cork. ~ Reino no
L !vro dtu Lcil afol.H' J timpr. na. ImprtJJ40 Re·
$'"
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